
MENSAGEM Nº. 018/2012

Campo Novo do Parecis, 8 de março de 2012.



Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 016/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar e acrescentar dispositivos na Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007, e alterações posteriores, que dispõe sobre a reestruturação do FUNSEN – Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis, e dar- outras providências.

 O referido Projeto de Lei é uma reivindicação do Conselho Curador do FUNSEM onde solicita a alteração e acréscimo de dispositivos na legislação que trata da reestruturação daquele Fundo, voltadas ao gerenciamento do Diretor Executivo que também executa as atribuições de Gestor Financeiro, conforme disposição nas Atas/FUNSEM, em anexo. 

Em anexo: compêndio documental advindos do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis – FUNSEM, utilizados para subsidiar o referido projeto de lei.

  Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

A Sua Excelência o Senhor

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº. 016/2012      


          
8 de março de 2012.



Autoria: Poder Executivo Municipal

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº. 1.170, DE 09 DE MAIO DE 2007, E ALTERAÇÕES POSTERIORES QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO FUNSEM – FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

          

Art. 1º. O art. 48 acrescido de parágrafo único, da Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 48. ....................



Parágrafo único. As aplicações devem ser geridas pelo Diretor Executivo/Gestor Financeiro, devidamente certificado conforme determina a Portaria MPS nº 519/2011, que dispõe sobre as aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e alterações posteriores.”

Art. 2º. O inciso III do art. 61 acrescido de parágrafo único, da Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 61. ....................



I - ..............................



II - .............................



III – Diretor Executivo/Gestor Financeiro e vice-diretor, com função executiva de administração superior.



Parágrafo único. O Diretor Executivo/Gestor Financeiro é o responsável pela gestão dos recursos, e deve comprovar certificação atualizada, conforme dispõe o art. 2º da Portaria MPS nº. 519 de 25 de agosto de 2011, regimes e alterações posteriores.”



Art. 3º. O § 2º do art. 62, da Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 62. ........................



(...)



§ 2º. Os membros do Conselho Curador terão mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução de até 50% (cinqüenta por cento) de seus membros.”

Art. 4º. O § 1º do art. 66, da Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 66. ........................

(...)

§ 1º. O Conselho Fiscal será composto por 06 (seis) membros, sendo, 03 (três) titulares e 03 (três) suplentes, eleitos dentre os servidores municipais, para mandato de 03 (três) anos, permitida uma recondução de até 50% (cinqüenta por cento) de seus membros.”

Art. 5º. O caput do art. 67 acrescido dos §§ 3º e 4º, da Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 67. O provimento do cargo de Diretor Executivo/Gestor Financeiro deverá ser escolhido pelo voto livre e direto dos segurados do FUNSEM e nomeado pelo Prefeito Municipal, para mandato de 03 (três) anos, permitida uma reeleição, com remuneração equiparada a de Secretário Municipal do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal.

§ 1º. ............................

§ 2º. ............................

§ 3º. O servidor eleito para o cargo de Diretor Executivo/Gestor Financeiro do FUNSEM, que tenha remuneração de seu cargo de origem superior, ao do diretor executivo do FUNSEM, poderá optar pela remuneração do cargo de origem.

§ 4º. O mandato de 03 (três) anos passará a vigorar a partir do próximo mandato eletivo.” 



Art. 6º. O caput do art. 68, da Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 68. Compete especificamente ao Diretor Executivo/Gestor Financeiro:”



Art. 7º. O § 1º acrescido do inciso I do art. 70, da Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 70. A remuneração dos cargos provimento em comissão prevista no Anexo I desta Lei poderá ser acrescida de função gratificada, equivalente aos dos cargos providos na estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal.



I – o percentual da remuneração a título de função gratificada será determinado através de reunião do Conselho Curador.”

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 8 dias do mês de março de 2012.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito  

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


